
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do 

Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Outras disposições

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 143.º - A

Censos de Espécies Cinegéticas

1 - Em 2023, o Governo procede à realização de Censos de Espécies Cinegéticas, procedendo-

se ao levantamento do seu número por espécie e distribuição em território nacional.

2 – Os Censos previstos no número anterior devem ser acompanhados, por espécie, das 

ameaças que sofrem actualmente bem como do impacto que têm nos habitats naturais em 

que se inserem.

3 – Quando possível, o Estado promoverá, para a realização dos Censos previstos no número 

anterior, a participação das entidades com conhecimento do sector bem como Instituições de 

Ensino.
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Nota Justificativa:

Tendo Portugal uma riqueza cinegética considerável, continua ainda assim sem prestar a 

devida atenção às características dessa mesma riqueza, por espécie, por habitat, por território 

e por enquadramento ambiental.

O pouco conhecimento que sobre esta matéria ainda se verifica em território nacional torna-

se pela sua presença, factor de desconhecimento que não se compadece com a necessidade 

de conhecer das características cinegéticas específicas do território nacional, com prejuízos 

que se estendem nessa medida à conservação da biodiversidade das espécies.

Para que este paradigma possa ser invertido, inversão que garantirá a optimização de 

cuidados e práticas a realizar de forma a preservar a riqueza cinegética nacional, torna-se 

imperioso que seja feito um levantamento eficaz da sua existência e assim, quando possível, 

mitigar os efeitos que uma presença humana violadora da sua existência e essência natural 

possa significar danos à sua presença que em última análise pode mesmo conduzir ao seu 

desaparecimento.

São Bento, 3 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias - Rui 

Afonso - Rui Paulo Sousa
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